
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N.º 6.840-A, DE 2013
(Da Comissão Especial destinada a promover estudos e 

proposições para a reformulação do ensino médio.) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para instituir a jornada em 
tempo integral no ensino médio, dispor sobre a organização dos 
currículos do ensino médio em áreas do conhecimento e dá outras 
providências, tendo parecer da Comissão Especial, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste, com 
substitutivo; pela rejeição do de nº 7082/14, apensado, e pela 
inconstitucionalidade do de n° 7058/14, apensado (relator: DEP. 
WILSON FILHO). 

DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 34, 
II, DO RICD, A SER CONSTITUÍDA PELAS SEGUINTES COMISSÕES: 
CCTCI, CTASP, CSSF, CE, CFT (ART. 54) E CCJC (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

S U M Á R I O 
I – Projeto Inicial 
II – Projeto apensado: 7082/14 

(*) Atualizado em 8/8/2016 em virtude de desapensação. 
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III – Na Comissão Especial: 

− Parecer do relator 
− Substitutivo oferecido pelo relator 
− Parecer da Comissão 
− Substitutivo adotado pela Comissão  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 24 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24......................................................................................... 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, no 
ensino fundamental, e de mil e quatrocentas horas, no ensino 
médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 36. Os currículos do ensino médio, observado o disposto 
na Seção I deste Capítulo, serão organizados a partir das 
seguintes áreas do conhecimento: 

I – linguagens; 

II – matemática; 

III – ciências da natureza; e 

IV – ciências humanas. 

§ 1º A base nacional comum dos currículos do ensino médio 
compreenderá, entre seus componentes e conteúdos 
obrigatórios, o estudo da língua portuguesa; da matemática; do 
conhecimento do mundo físico e natural; da Filosofia e da 
Sociologia; da realidade social e política, especialmente do 
Brasil; e uma língua estrangeira moderna, além daquela 
adotada na parte diversificada, conforme dispõe o art. 26, § 5º. 
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§ 2º Os currículos do ensino médio contemplarão as quatro 
áreas do conhecimento e adotarão metodologias de ensino e 
de avaliação que evidenciem a contextualização, a 
interdisciplinaridade e a transversalidade, bem como outras 
formas de interação e articulação entre diferentes campos de 
saberes específicos. 

§ 3º Serão incluídos como temas transversais no ensino médio 
os seguintes: 

I – prevenção ao uso de drogas e álcool; 

II – educação ambiental; 

III – educação para o trânsito; 

IV – educação sexual; 

V – cultura da paz; 

VI – empreendedorismo; 

VII – noções básicas da Constituição Federal;  

VIII – noções básicas do Código de Defesa do Consumidor; 

IX – importância do exercício da cidadania; 

X – ética na política; e 

XI – participação política e democracia. 

§ 4º A inclusão de novos conteúdos e componentes 
curriculares no ensino médio ficará submetida a deliberação do 
Ministério da Educação, ouvido o Conselho Nacional de 
Educação. 

§ 5º A última série ou equivalente do ensino médio será 
organizada a partir das seguintes opções formativas, a critério 
dos alunos: 

I – ênfase em linguagens; 
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II – ênfase em matemática; 

III – ênfase em ciências da natureza;  

IV – ênfase em ciências humanas; e 

V – formação profissional. 

§ 6º A ênfase na formação por áreas do conhecimento ou 
profissional não exclui componentes e conteúdos curriculares 
com especificidades e saberes próprios, construídos e 
sistematizados, implicando o fortalecimento das relações entre 
eles e a sua contextualização para apreensão e intervenção na 
realidade, requerendo planejamento e execução conjugados e 
cooperativos dos seus professores. 

§ 7º É permitido ao aluno concluinte do ensino médio cursar, 
no ano letivo subsequente ao da conclusão, outra opção 
formativa. 

§ 8º A opção formativa do aluno do ensino médio matriculado 
na educação profissional técnica de nível médio, nas formas 
articulada ou subsequente, deverá estar em consonância com 
a habilitação profissional escolhida. 

§ 9º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
aluno demonstre: 

I – domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
norteiam a produção moderna; e 

II – conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 

§ 10. Os diplomas de cursos de ensino médio, quando 
registrados, terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos em nível superior. 

§ 11. As avaliações e processos seletivos que dão acesso à 
educação superior serão feitos com base na opção formativa 
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do aluno, conforme disposto no § 5º e respeitada a base 
nacional comum dos currículos do ensino médio.  

§ 12. O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM é 
componente curricular obrigatório dos cursos de ensino médio, 
sendo registrada no histórico escolar do aluno somente a sua 
situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela 
sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial 
pelo Ministério da Educação, na forma do regulamento.  

§ 13. O ENEM contemplará, em suas avaliações, as quatro 
áreas do conhecimento. 

§ 14. O ENEM terá validade de três anos, sendo facultada ao 
aluno a possibilidade de repetir o Exame a qualquer tempo. 

§ 15. Para fins de ingresso na educação superior, será sempre 
considerada a maior nota válida obtida pelo aluno no ENEM.” 
(NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 35-A, 35-B e 36-E: 

“Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá pelo 
menos sete horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo 
progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola, a critério dos sistemas de ensino.  

§ 1º Observada a base comum obrigatória dos currículos, na 
forma do art. 36, a jornada escolar dos alunos matriculados na 
educação profissional técnica na forma articulada com o ensino 
médio poderá incorporar as atividades da habilitação 
profissional escolhida, a critério dos sistemas de ensino.” (NR)  

“Art. 35-B. O ensino médio noturno, respeitadas as formas de 
organização previstas nesta Lei, observará a carga horária total 
mínima de 4.200 (quatro mil e duzentas) horas, sendo 3.200 
(três mil e duzentas) horas desenvolvidas ao longo de quatro 
anos, mediante jornada escolar de pelo menos quatro horas de 
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trabalho efetivo em sala de aula, e 1.000 (mil) horas a serem 
complementadas a critério dos sistemas de ensino.  

§ 1º Observadas suas especificidades, o ensino médio noturno 
deverá observar o mesmo currículo e conteúdos desenvolvidos 
no ensino médio regular. 

§ 2º Somente serão admitidos no ensino médio noturno os 
alunos maiores de dezoito anos.” (NR) 

“Art. 36-E. A oferta de educação profissional técnica de nível 
médio poderá ser feita em regime de parceria entre os entes 
federados e o setor produtivo, com vistas à ampliação das 
oportunidades educacionais.” (NR) 

Art. 3º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 62......................................................................................... 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes para o 
ensino médio serão organizados a partir das áreas do 
conhecimento, conforme disposto no art. 36.” (NR) 

Art. 4º A contar da publicação desta Lei, os sistemas de ensino 
deverão implantar a jornada escolar prevista no art. 35-A da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, conforme disposto no art. 2º desta Lei, mediante o atendimento:  

I – do mínimo de 50% (cinquenta por cento) das matrículas do 
ensino médio, de forma a abranger pelo menos 50% (cinquenta por cento) das 
escolas, no prazo de dez anos; e 

II – da totalidade das matrículas do ensino médio, de forma a 
abranger todas as escolas, no prazo de vinte anos. 

Art. 5º O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM será 
aplicado por séries no prazo de cinco anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 6º O disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, referente à inclusão da língua estrangeira moderna na base 
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nacional comum dos currículos do ensino médio, prevista no art. 1º, deverá ser 
implantado no prazo de três anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 7º O disposto no § 8º do art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, referente à organização dos currículos dos cursos de formação 
de docentes para o ensino médio, prevista no art. 3º, deverá ser implantado no prazo 
de cinco anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 8º De forma a manter a continuidade dos estudos dos 
alunos matriculados no ensino médio quando da publicação desta Lei, serão 
mantidas, pelo prazo de três anos para o ensino médio regular, articulado com a 
educação profissional e ensino médio noturno, as condições de oferta ora vigentes.   

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa é resultante dos trabalhos realizados pela 
Comissão Especial destinada a promover Estudos e Proposições para a 
Reformulação do Ensino Médio (CEENSI). 

A partir da constatação, inclusive por meio dos resultados de 
avaliações nacionais e internacionais das quais participam os alunos brasileiros, de 
que o atual modelo de ensino médio está desgastado, com altos índices de evasão e 
distorção idade/série e de que, apesar dos investimentos e do aumento no número 
de matrículas, não conseguimos avançar qualitativamente nesse nível de ensino, a 
Comissão Especial buscou realizar a discussão mais ampla e abrangente possível 
sobre as alternativas de organização do ensino médio e as diferentes possibilidades 
formativas que contemplem as múltiplas necessidades socioculturais e econômicas 
do público ao qual se destina este nível de ensino, na perspectiva da universalização 
do ensino de qualidade. 

Durante os mais de dezessete meses de funcionamento da 
Comissão Especial, foram realizadas dezenas de Audiências Públicas, Seminários 
Estaduais e um Seminário Nacional nos quais foram debatidas as razões para a falta 
de interesse dos jovens no ensino médio e para os resultados pouco promissores 
obtidos neste nível de ensino. 
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Dentre os inúmeros temas e causas debatidos nesta Comissão 
Especial, alguns foram recorrentes na quase totalidade das discussões realizadas, 
ensejando, da parte da Comissão Especial, a formulação desta iniciativa que altera a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 1996, LDB).  

A necessidade de readequação curricular no ensino médio, de 
forma a torná-lo atraente para os jovens e possibilitar sua inserção no mercado de 
trabalho, sem que isso signifique o abandono da escola, foi, sem dúvida, o ponto 
mais debatido nas reuniões da CEENSI. O consenso foi de que o atual currículo do 
ensino médio é ultrapassado, extremamente carregado, com excesso de conteúdos, 
formal, padronizado, com muitas disciplinas obrigatórias numa dinâmica que não 
reconhece as diferenças individuais e geográficas dos alunos. Há que se ampliarem 
as possibilidades formativas do ensino médio, de modo a torná-lo adequado às 
necessidades do jovem de hoje, atraindo-o para a escola. 

Nesse sentido, propomos a primeira alteração na LDB, de 
forma que os currículos do ensino médio sejam organizados por áreas do 
conhecimento (linguagens, matemática, ciências da natureza e ciências humanas), 
priorizando a interdisciplinaridade, a transversalidade e a maior interação e 
articulação entre os diferentes componentes e conteúdos curriculares. Para a 
efetivação desta determinação, estabelecemos, também, que a formação dos 
docentes para o ensino médio se dê a partir dessa quatro áreas do conhecimento, 
de forma a habilitar os professores a tratarem adequadamente os conteúdos e 
permitir seu aprofundamento.  

Na terceira série do ensino médio, os currículos deverão 
contemplar diferentes opções formativas, com ênfase em uma das quatro áreas do 
conhecimento (linguagens, matemática, ciências da natureza e ciências humanas) 
ou em uma formação profissional. Assim, o aluno poderá optar pela formação que 
mais se adequa às suas preferências e necessidades, possibilitando, inclusive, uma 
preparação mais adequada àqueles que pretendem ingressar na educação superior 
ou antecipar sua entrada no mercado de trabalho, além de permitir, no futuro, 
eventuais “correções de rumo” pelo próprio aluno. Nesse sentido, será permitido ao 
aluno que concluiu o ensino médio seu retorno à escola para cursar uma nova opção 
formativa, caso assim o deseje. 

Os currículos do ensino médio deverão seguir uma base 
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nacional comum na qual será prioridade o ensino da língua portuguesa, da 
matemática, o estudo do mundo real físico e natural, da realidade social e política, 
especialmente a brasileira, e de uma língua estrangeira aplicada à opção formativa 
e/ou habilitação profissional do aluno, além daquela já adotada na parte diversificada 
do currículo. Comporão ainda essa base comum conhecimentos de ciências, artes, 
letras e processo de transformação da sociedade e da cultura.  

Dentro da nova perspectiva curricular, é necessário que se 
contemplem temas de grande relevância para o jovem hoje e fundamentais para seu 
crescimento como pessoa e como cidadão, a serem desenvolvidos nos 
componentes curriculares pertencentes às áreas do conhecimento, como prevenção 
ao uso de drogas e álcool, meio ambiente, educação sexual, noções básicas da 
Constituição Federal, do Código de Defesa do Consumidor, importância do exercício 
da cidadania, participação política e democracia e ética na política. Novos conteúdos 
e componentes curriculares somente serão incluídos no ensino médio mediante 
deliberação do Ministério da Educação, ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

Outra alteração curricular importante é a inclusão do Exame 
Nacional do Ensino Médio – ENEM como componente curricular obrigatório dos 
currículos do ensino médio, a exemplo do Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes – ENADE na educação superior. Apenas a participação do estudante 
será registrada no histórico escolar do aluno – e não a nota obtida – e a validade do 
Exame passará a ser de três anos, podendo o aluno repeti-lo a qualquer tempo. 
Para fins de ingresso na educação superior, será considerada sempre a maior nota 
obtida pelo aluno no ENEM, dentro de sua validade.  

Para que se possam desenvolver adequadamente as 
possibilidades formativas no ensino médio, é necessário que se amplie a 
permanência do aluno na escola, a exemplo dos países que se destacam nesse 
nível de ensino. Se o Brasil deseja alcançar um lugar de destaque no ensino médio, 
urge a adoção imediata da jornada em tempo integral no ensino médio como um 
todo. Optamos por adotar a jornada em tempo integral estabelecida pelo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), que é de, no mínimo, sete horas diárias (art. 
4º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007), com a possibilidade de 
extensão dessa jornada a critério dos sistemas de ensino. A carga horária total do 
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ensino médio passará, assim, das atuais 2.400 horas para 4.200 horas. Dessa 
forma, todos os alunos matriculados no ensino médio estarão no topo da banda de 
ponderações do Fundo, que é de 1,3, bem como aqueles matriculados no ensino 
médio integrado à educação profissional. Para implantar a jornada escolar em tempo 
integral no ensino médio, os sistemas de ensino disporão do prazo de dez anos para 
atender 50% das matrículas desse nível, em 50% das escolas, e de vinte anos para 
atender a totalidade das matrículas e das escolas de ensino médio. 

No que tange à educação profissional, apesar de a LDB já 
admitir diversas formas de integração com o ensino médio (articulada integrada, 
articulada concomitante e subsequente), a habilitação profissional é tida como uma 
formação adicional ao currículo do ensino médio. A educação profissional deve 
constituir uma alternativa de formação, que certifique o aluno para prosseguimento 
posterior dos estudos na sua área ou em outras, caso assim o deseje. Para tornar o 
formato atual mais flexível, de modo a permitir eventuais correções de rumo na vida 
profissional e/ou acadêmica do estudante do ensino médio, buscamos introduzir na 
Lei a possibilidade de que o aluno do ensino médio também matriculado na 
educação profissional, além de escolher uma opção formativa compatível com a 
habilitação pretendida, tenha o cômputo de horas despendidas nessa formação 
profissional integralizado na jornada em tempo integral, evitando, assim, que o 
mesmo cumpra uma jornada escolar excessiva de dez, onze horas diárias para 
completar a parte profissional.  

Para ampliar as possibilidades educacionais na área da 
educação profissional técnica de nível médio, foi incluída a possibilidade do 
estabelecimento de parcerias entre os entes federados e o setor produtivo, maior 
interessado na formação de novos técnicos. 

O ensino noturno foi outro ponto bastante debatido pela 
CEENSI e que inspira cuidados. É importante frisar que o ensino noturno deve 
deixar de ser uma regra e ser exceção, ou seja, que apenas aqueles alunos que 
realmente tenham impedimentos que os impossibilitem de cursar o ensino médio 
diurno sejam matriculados no noturno. Assim, serão aceitos no ensino médio 
somente aqueles alunos maiores de dezoito anos, fazendo com que todos os alunos 
na idade adequada frequentem o ensino regular. Além disso, não cabe mais 
penalizar os alunos do ensino noturno com currículos exíguos e muito aquém 
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daqueles desenvolvidos nos demais turnos. Sabemos que são muitas as 
especificidades do ensino noturno, especialmente no tocante à jornada. Porém a 
qualidade do ensino noturno deve ser a mesma do diurno, sem prejuízo de 
conteúdos e práticas. Nesse sentido, propomos para o ensino médio noturno a 
mesma carga horária mínima de 4.200 horas do ensino médio regular diurno, sendo 
que, para a efetivação dessa carga horária mínima, o ensino médio noturno será 
desenvolvido em quatro anos, com uma jornada diária de quatro horas, bastante 
razoável para os alunos que trabalham durante o dia e chegam cansados para sua 
jornada escolar à noite. As 1.000 horas restantes serão integralizadas pelos 
sistemas de ensino, a seu critério, inclusive mediante o uso das novas tecnologias 
da comunicação e informação e da educação a distância. 

Por fim, introduzimos na LDB a determinação de que os 
instrumentos de avaliação do ensino médio (como o SAEB, o ENEM e o IDEB) e que 
promovam o acesso do aluno aos estudos em nível superior sejam feitas com base 
nas opções formativas dos alunos, a partir da ênfase nas quatro áreas do 
conhecimento, respeitada a base nacional comum dos currículos.  

De forma a não comprometer a continuidade dos estudos dos 
alunos que se encontrarem matriculados no ensino médio quando da edição destas 
alterações da LDB, as condições de oferta atualmente em vigor serão mantidas por 
três anos para o ensino médio regular, articulado com a educação profissional e 
ensino médio noturno. 

Esta Comissão Especial enviou ao Ministério da Educação 
algumas sugestões de ações para a reformulação do ensino médio que corroboram 
as alterações na LDB aqui apresentadas, as quais reproduzimos nesta justificação: 

- Ampliação do Programa Nacional de Professores Visitantes 
na Educação Básica – Mais Professores, que visa suprir a carência de professores 
nas disciplinas que forem necessárias, em especial matemática, física, química e 
inglês. 

- Revisão dos conteúdos curriculares dos cursos de pedagogia 
e licenciaturas, de forma que sejam desenvolvidas e priorizadas as habilidades 
específicas para o exercício da profissão docente, bem como a formação por áreas 
do conhecimento previstas nos currículos do ensino médio. A carência e baixa 
qualidade da formação dos professores do ensino médio foi um ponto bastante 
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debatido nesta Comissão. Sugerimos que o Conselho Nacional de Educação 
promova esta revisão em tempo hábil para que, no máximo, em três anos os cursos 
de formação de professores para o ensino médio incorporem a organização 
curricular por áreas do conhecimento. 

- Urgente ampliação dos programas de formação inicial e 
continuada de professores desenvolvidos pela CAPES, que têm apresentado 
excelentes resultados, mas que abrangem apenas uma pequena porcentagem dos 
professores, de forma que esse problema seja resolvido no intervalo de tempo mais 
curto possível, uma vez que ainda existe grande carência de professores com 
formação adequada e específica, especialmente nas ciências exatas. 

- Criação de programa de valorização dos professores do 
ensino médio, por meio de ampliação do acesso à formação, concessão de bolsas 
de estudo e outras ações de apoio, de forma a assegurar professores com 
dedicação exclusiva no ensino médio em tempo integral. 

- Construção, ampliação e reforma de escolas para aumentar o 
atendimento diurno, com prioridade de atendimento dos municípios com maior 
número de matrículas no noturno e oferta diurna insuficiente. 

- Construção de novas escolas para ampliação da oferta de 
ensino médio em tempo integral. Sugerimos a criação de um programa que atenda o 
ensino médio a exemplo do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), que 
presta assistência financeira ao Distrito Federal e Municípios para a construção de 
creches e pré-escolas, bem como a aquisição de equipamentos para a rede física 
escolar desse nível educacional. 

- Criação de programa de financiamento para a construção de 
novas escolas e o aparelhamento das já existentes, com a construção de 
laboratórios, bibliotecas, áreas de esporte, cultura e lazer, além da manutenção de 
acervos e de material didático e pedagógico. 

- Intensificação do Programa Nacional de Adequação de 
Idade/ano escolar para jovens de 15 a 17 anos retidos no Ensino Fundamental 
(Nenhum estudante para trás).  

- Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) adequado às 
novas Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio (DCNEM), segundo a 
organização curricular por áreas do conhecimento, e matriz do ENEM, com produção 
em meio impresso e digital. Sugerimos um prazo máximo de três anos para que esta 
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ação se efetive, de forma que, ao entrar em vigor a nova organização curricular do 
ensino médio, já haja material didático adequado a essa realidade. 

- Educação digital, por meio da distribuição de tablets e outras 
tecnologias e da implantação das Estações Tecnológicas nas escolas de ensino 
médio. 

- Continuação do processo de expansão da oferta de vagas na 
Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, buscando interiorizar e 
democratizar ainda mais o acesso, e ampliação dos acordos de gratuidade com o 
Sistema S. 

 - Ampliação das vagas na educação profissional técnica de 
nível médio para suprir a carência nessa modalidade de ensino, uma vez que 
apenas 14% das matrículas do ensino médio abrangem também a educação 
profissional. Esta ampliação de matrículas deve acontecer não só por meio do 
crescimento do Pronatec e do incremento da Rede Federal de Educação Profissional 
e Tecnológica (IFET), mas também por meio do financiamento de novas unidades 
nos Estados. 

- Criação de um sistema de certificação profissional para as 
principais carreiras profissionais de nível médio, de forma a evitar a proliferação de 
cursos técnicos de pouco valor pedagógico e profissional. Esse sistema contaria 
com a participação de instituições que já tenham experiência nesta atividade, como 
o Sistema S e a ABNT, em parceria com associações profissionais e os Conselhos 
Estaduais de Educação.  

- Adoção de iniciativas que motivem aos alunos do ensino 
médio a permanecerem na escola, especialmente aqueles que necessitam trabalhar. 
Sugerimos a criação de programas de bolsas de iniciação científica para o ensino 
médio e de programas de assistência ao estudante do ensino médio, de forma que o 
aluno, por meio da percepção de bolsas ou auxílios, possa adiar sua entrada no 
mercado de trabalho e concluir seus estudos. 

- Criação do Programa de Ações Articuladas para o Ensino 
Médio (PAR Ensino Médio), mediante assistência técnica e financeira aos entes 
federados, de forma a dinamizar e coordenar as ações com vistas à melhoria da 
qualidade do ensino médio. 

- Implantação de uma coordenação permanente da área das 
linguagens (Língua Portuguesa, Línguas Estrangeiras e Português para 
Estrangeiros) no âmbito do Ministério da Educação. 
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- Criação de uma comissão para estudar e definir um 
referencial de níveis de desempenho esperados em línguas estrangeiras ao término 
do ensino fundamental 1, ensino fundamental 2, ensino médio e da Licenciatura em 
Letras para o ensino de línguas (vinculada ao Ministério da Educação). 

- Instituição de equipe para implementação de um exame 
nacional para certificação do desempenho dos aprendizes de línguas estrangeiras 
nos diferentes níveis. 

- Implementação da Lei nº 11.161, de 2005, uma vez que o 
prazo para oferta da língua espanhola em todas as escolas de ensino médio do país 
terminou em agosto de 2010 sem que essa determinação seja cumprida. 

- Realização de concursos com bancas de aferição de 
capacidade comunicativa para admissão de professores de línguas estrangeiras em 
todo o país. 

Estamos certos de que as alterações propostas por meio do 
presente Projeto de Lei contribuirão para que o Brasil deixe de ser uma exceção no 
cenário educacional mundial de nível médio, com um sistema rígido e pouco atrativo, 
pelo que pedimos o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2013. 
 

Deputado REGINALDO LOPES 
Presidente da CEENSI 

 
 

Deputado WILSON FILHO 
Relator da CEENSI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 
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Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
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níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 
ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 
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1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 
componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6840-A/2013 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

18 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 
Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 
a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 
da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 
todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  
III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  
§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  
II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  
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I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 
com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 
após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 
trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 
 
Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 
16/7/2008) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
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............................................................................................................................................. 
 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 
de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame 
nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.  
............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação- 
FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 
de junho de 2007, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 
2007,  

DECRETA:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS FUNDOS 

............................................................................................................................................. 
Art. 4º Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em tempo integral 

a jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o período 
letivo, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou em 
atividades escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto.  

Art. 5º Para os fins deste Decreto, consideram-se:  
I - anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou cinco séries ou os 

primeiros quatro ou cinco anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração, 
conforme o caso; e  

II - anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries ou os quatro 
últimos anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.161, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 

 
Dispõe sobre o ensino da língua espanhola.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória pela escola e de 

matrícula facultativa para o aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos do 
ensino médio.  

§ 1º O processo de implantação deverá estar concluído no prazo de cinco anos, a 
partir da implantação desta Lei.  

§ 2º É facultada a inclusão da língua espanhola nos currículos plenos do ensino 
fundamental de 5ª a 8ª séries.  

Art. 2º A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita 
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no horário regular de aula dos alunos.  
Art. 3º Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros de Ensino de Língua 

Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola.  
Art. 4º A rede privada poderá tornar disponível esta oferta por meio de diferentes 

estratégias que incluam desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até a 
matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna.  

Art. 5º Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito Federal emitirão as 
normas necessárias à execução desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de 
cada unidade federada.  

Art. 6º A União, no âmbito da política nacional de educação, estimulará e apoiará 
os sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução desta Lei.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 5 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.082, DE 2014 
(Do Sr. Rogério Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), 
para instituir o Direito ao Empreendedorismo do Jovem. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7058/2014. 
 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o direito ao empreendedorismo na Lei nº 12.852, de 
5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), através de um conjunto de 
diretrizes e medidas, articuladas entre si e completadas com o direito à 
prestação de assistência técnica. 

Art. 2º O Título I, “Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude”, Capítulo 
II, “Dos Direitos dos Jovens”, da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto 
da Juventude), passa a vigorar acrescido da seção  III-A. 

Seção III-A 
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Do Direito ao Empreendedorismo 

Art.16-A. O jovem tem direito a um ambiente e 
iniciativas destinadas ao estímulo do 
empreendedorismo e à criação de um contexto 
favorável ao surgimento de projetos de jovens 
empreendedores e à sua viabilidade. 

Art. 16-B. A ação do poder público na efetivação 
do direito do jovem ao empreendedorismo 
contempla a adoção das seguintes iniciativas: 

I – Acesso a uma rede de preceptores que 
forneçam orientação aos empreendedores e 
aconselhamento empresarial; 

II – Promoção de redes de contato com vistas à 
apresentação dos projetos ao mercado; 

III – Disponibilização de informação agregada 
relativa aos mecanismos de apoio e outros 
instrumentos, públicos e privados, relevantes para 
os empreendedores; 

IV – Oferta de instrumentos de capacitação e de 
alargamento de competências na área do 
empreendedorismo; 

V – Assistência técnica no desenvolvimento do 
modelo de negócios e na execução do plano de 
negócios para projetos com um elevado grau de 
complexidade; 

VI – promoção do acesso a mecanismos 
financeiros de crédito e capital de risco, sem 
prejuízo do previsto no inciso III, art. 15 desta 
Lei; 

VII – Acesso a bolsa para o desenvolvimento de 
projeto empresarial a jovens. 

Art. 16-C. A rede de preceptores visa estabelecer 
a ligação entre empreendedores experientes e 
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jovens empreendedores. 

Art. 16-D. A assistência técnica especializada visa 
agilizar a entrada de projetos empresariais 
inovadores no mercado. 

Parágrafo único. A assistência técnica 
especializada consubstancia-se nas seguintes 
atividades: 

I – Estudos de viabilidade técnico-científica; 

II – Assistência tecnológica, incluindo a 
prototipagem; 

III – Serviços de transferência de tecnologia; 

IV – Consultoria para utilização de normas e 
serviços de ensaio; 

V – Auxílio na conversão de ideias em projetos 
empresariais estruturados, para efeitos de 
apresentação a investidores; 

VI – Intermediação na procura de parceiros 
financiadores ou empresariais. 

Art. 16-E. Poderá ser concedida bolsa ao jovem 
empreendedor, com vistas a apoiar os jovens a 
prosseguirem o desenvolvimento do seu projeto 
empresarial. 

§1º. O recebimento da bolsa implica dedicação 
exclusiva dos jovens à concretização do projeto 
apresentado, nos termos previstos em 
regulamento. 

§2º. As bolsas somente poderão ser concedidas 
aos jovens detentores de um projeto inovador, 
com potencial de crescimento, e que responda a 
uma necessidade de mercado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

  O presente Projeto prevê um conjunto de medidas de apoio ao 
empreendedorismo jovem, com vista à promoção de um ambiente que fomente o 
empreendedorismo e os conhecimentos de inovação e de qualidade, enquanto 
fatores importantes para a emancipação do jovem, da dinamização do tecido 
empresarial e do mercado das pequenas e médias empresas. 

  O direito ao empreendedorismo e um direito muito maior do que a 
lacunosa norma prevista no Estatuto da Juventude (art. 15, III) sobre o tema, 
pois atualmente ela está limitada a um potencial incentivo de crédito especial. 

  Ou seja, para além desse relevante aspecto financeiro, “o direito ao 
empreendedorismo do jovem” tem por objetivo promover o desenvolvimento, 
por parte de jovens qualificados, de projetos de empreendedorismo inovador e, 
ou, com potencial de elevado crescimento. Para o efeito, prevê um conjunto de 
medidas específicas de apoio, articuladas entre si, e que são complementadas 
com a prestação de assistência técnica ao longo do desenvolvimento do projeto. 

  Aliás, o Projeto possibilita a concessão de bolsa. Esta destina-se a 
apoiar os jovens a prosseguirem o desenvolvimento do seu projeto empresarial. 
A sua atribuição implica uma dedicação exclusiva dos jovens à concretização do 
projeto apresentado.  

  Ademais, para acederem à bolsa os jovens candidatos terão de 
apresentar um projeto inovador, que se encontre na fase da ideia, com potencial 
de crescimento e que responda a uma necessidade de mercado. 

  A rede de preceptores prevista no Projeto visa estabelecer a ligação 
entre empreendedores experientes e jovens beneficiários da bolsa, aos quais é 
prestado orientação e aconselhamento empresarial. 

  Diga-se, por fim, que o Projeto prevê as seguintes iniciativas: (a) 
disponibilização de informação agregada relativa aos mecanismos de apoio e a 
outros instrumentos, públicos e privados, relevantes para os empreendedores. 
Pode-se compreender como um “Guia Prático do Empreendedor”; (b) oferta de 
instrumentos de capacitação e de alargamento de competências na área do 
empreendedorismo; (c) assistência técnica no desenvolvimento do modelo de 
negócio e na execução do plano de negócios para projetos com um elevado grau 
de complexidade; (d) promoção do acesso a mecanismos financeiros de crédito e 
de capital de risco, sem excluir a constituição de uma linha de crédito especial; 
(e) promoção de redes de contactos com vista à apresentação dos projetos a 
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investidores ou parceiros. 

  Por fim, este Projeto coaduna-se com o princípio constitucional do 
acesso ao trabalho por meio da livre iniciativa (art. 170), além do que se 
harmoniza com as diretrizes e normas já estabelecidas no Estatuto da Juventude. 

 
  Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2014 
 

 
Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 

 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e 
diretrizes das políticas públicas de juventude e 
o Sistema Nacional de Juventude - 
SINAJUVE.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS JOVENS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 
Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 
social.  

 
Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  
I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  
II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  
a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   
b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   
III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  
IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  
V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 
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aprendizagem e trabalho para a juventude;  
VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  
a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   
b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   
c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   
d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   
e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   
f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   
VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  
a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   
b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   
c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   
 
Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 
não se aplicando o previsto nesta Seção.  
 

Seção IV 
Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

 
Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades e não será discriminado por motivo de:  
I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;  
II - orientação sexual, idioma ou religião;  
III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI Nº 6.840, DE 2013, DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROMOVER 
ESTUDOS E PROPOSIÇÕES PARA A REFORMULAÇÃO DO ENSINO MÉDIO, 

QUE "ALTERA A LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE 
ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA 
INSTITUIR A JORNADA EM TEMPO INTEGRAL NO ENSINO MÉDIO, DISPOR 

SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS CURRÍCULOS DO ENSINO MÉDIO EM ÁREAS 
DO CONHECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
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I - RELATÓRIO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto 
de Lei nº 6.840, de 2013, da Comissão Especial destinada a promover estudos e 
proposições para a reformulação do ensino médio, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para instituir a jornada em tempo integral no ensino médio, dispor sobre a 
organização dos currículos do ensino médio em áreas do conhecimento e dá outras 
providências”, foi criada por Ato da Presidência, inciso II do art. 34 do Regimento 
Interno, em 19 de dezembro de 2013, tendo sido instalada em 1º de abril de 2014. 

O PL nº 6.840, de 2013, é fruto do trabalho de mais de 
dezessete meses da Comissão Especial destinada a promover Estudos e 
Proposições para o Ensino Médio (CEENSI) que, em seu esforço para proporcionar 
uma ampla e abrangente discussão acerca das dificuldades e desafios que se 
interpõem ao ensino médio atual, buscou, em sua extensa pauta de debates com os 
principais atores do cenário do ensino médio – representantes dos diversos órgãos 
do Poder Executivo Federal, das associações estudantis, de entidades sindicais, da 
iniciativa privada, bem como Secretários Estaduais de Educação, gestores dos 
sistemas de ensino, pesquisadores e especialistas na área – propor alternativas de 
organização e novas possibilidades formativas para esse nível de ensino, de forma a 
contemplar, de um lado, as necessidades e expectativas do público ao qual se 
destina e, de outro, a universalização do ensino de qualidade. 

Para tal, o PL nº 6.840, de 2013, busca introduzir na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional (LDB), as seguintes alterações: 

- amplia a carga horária do ensino médio das atuais oitocentas 
horas para mil e quatrocentas horas anuais; 

- determina a organização dos currículos do ensino médio a 
partir de quatro áreas do conhecimento: linguagens, matemática, ciências da 
natureza e ciências humanas; 

- mantém uma base nacional comum, compreendendo a língua 
portuguesa, a matemática, o conhecimento do mundo físico e natural, a Filosofia e a 
Sociologia, a realidade social e política (especialmente a brasileira) e uma língua 
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estrangeira moderna, além daquela adotada na parte diversificada do currículo; 

- estabelece que, no desenvolvimento dos currículos do ensino 
médio, se adotem metodologias de ensino que evidenciem a contextualização, a 
interdisciplinaridade, a transversalidade e outras formas de interação e articulação 
entre diferentes campos de saberes específicos; 

- inclui, como temas transversais, a prevenção ao uso de 
drogas e álcool, a educação ambiental, a educação para o trânsito, a educação 
sexual, a cultura da paz, o empreendedorismo, noções básicas da Constituição 
federal, noções básicas do Código de Defesa do Consumidor, a importância do 
exercício da cidadania, a ética na política e a participação política e democracia; 

- estabelece que a inclusão de novos conteúdos e 
componentes nos currículos do ensino médio se dê apenas mediante deliberação do 
Ministério da Educação, ouvido o Conselho Nacional de Educação; 

- permite ao aluno da terceira série do ensino médio optar por 
opções formativas com ênfase em uma das quatro áreas do conhecimento 
(linguagens, matemática, ciências da natureza, ciências humanas) ou em uma 
formação profissional, não excluindo de sua formação componentes e conteúdos 
curriculares com especificidades e saberes próprios; 

- estabelece que os processos seletivos que dão acesso à 
educação superior sejam realizados com essas opções formativas; 

- determina que a opção formativa do aluno do ensino médio 
que também deseje cursar a educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada ou subsequente, esteja em consonância com a habilitação 
profissional pretendida; 

- faculta ao aluno concluinte do ensino médio cursar outra 
opção formativa no ano subsequente ao da conclusão; 

- inclui o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) como 
componente curricular obrigatório do ensino médio, devendo contemplar, em suas 
avaliações, as quatro áreas do conhecimento; 

- estabelece que o ENEM seja aplicado por séries no prazo de 
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cinco anos; 

- estabelece um prazo de validade de três anos para o ENEM, 
sendo facultada ao aluno a possibilidade de repetir o Exame a qualquer tempo. Para 
fins de ingresso na educação superior, será sempre considerada a maior nota válida 
obtida pelo aluno; 

- amplia a jornada escolar do ensino médio diurno para o 
mínimo de sete horas diárias, facultando aos alunos matriculados na educação 
profissional técnica na forma articulada incorporarem nesse cômputo as horas 
dispendidas na formação profissional escolhida; 

- estabelece que essa jornada escolar ampliada seja 
implantada em metade das escolas de ensino médio, abrangendo metade dos 
alunos, em dez anos, e que num prazo de vinte anos todas as escolas e todos os 
alunos do ensino médio estejam abrangidos; 

- dispõe que o ensino médio noturno observe a mesma carga 
horária e conteúdo curricular do diurno, sendo desenvolvido em quatro anos, com 
jornada escolar mínima de quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula. A carga 
horária complementar de mil horas será desenvolvida a critério dos sistemas de 
ensino; 

- somente aos maiores de dezoito anos de idade será 
permitido cursar o ensino médio noturno;  

- mantém as condições de oferta vigentes na data da 
publicação destas alterações aos que já estejam cursando o ensino médio regular, 
noturno e articulado com a educação profissional por três anos; 

- prevê a possibilidade da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio mediante parceria entre os entes federados e o setor 
produtivo; e 

- dispõe que os currículos dos cursos de formação de docentes 
para o ensino médio sejam organizados a partir das áreas do conhecimento. Esta 
determinação deverá ser implantada no prazo de cinco anos a contar da publicação 
da lei. 
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 Foram realizadas audiências públicas no âmbito desta 
Comissão Especial em que estiveram presentes representantes do Movimento 
Todos Pela Educação, do Tribunal de Contas da União (Secretaria de Controle 
Externo da Educação, da Cultura e do Desporto), do Conselho Nacional de 
Secretários de Educação (CONSED) e da União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas (UBES), nas quais foram apresentadas sugestões e contribuições 
para o aperfeiçoamento do PL nº 6.840, de 2013. 

Ao PL nº 6.840, de 2013, foram apensadas duas proposições: 

- PL nº 7.058, de 2014, de autoria do Deputado Rogério 
Carvalho, que “Institui o Programa Iniciativa Jovem Empreendedor”; e 

- PL nº 7.082, de 2014, também de autoria do Deputado 
Rogério Carvalho, que “Altera a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da 
Juventude), para instituir o Direito ao Empreendedorismo do Jovem”. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente gostaríamos de ressaltar o grande passo para a 
implantação de um novo ensino médio em todo o País – um ensino médio com um 
maior padrão de qualidade, com base na formação integral do indivíduo e que inclua 
todos que a ele têm direito – consubstanciado na realização da Comissão Especial 
destinada a promover Estudos e Proposições para a Reformulação do Ensino Médio 
(CEENSI). 

Foram muitos e intensos os trabalhos desse Colegiado que 
deram origem ao PL nº 6.840, de 2013, a proposição que esta Comissão Especial 
ora aprecia. Uma inciativa que busca ampliar as possibilidades formativas dos 
estudantes do ensino médio, adequando-as à realidade do mundo do trabalho e às 
necessidades da sociedade atual, tendo sempre em vista a perspectiva da 
universalização e da qualidade desse nível de ensino.  

Diversas foram as contribuições recebidas durante o 
funcionamento desta Comissão Especial, por meio das audiências públicas 
realizadas e de sugestões encaminhadas a mim, como Relator, e ao Deputado 
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Reginaldo Lopes, Presidente. 

Uma das recomendações mais importantes que recebemos 
dos Secretários de Educação de todo o país, por meio de seus representantes no 
CONSED, foi a de que o PL se coadunasse com o Pacto Nacional pelo 
Fortalecimento do Ensino Médio, firmado entre o Ministério da Educação (MEC) e as 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, no qual assumem o 
compromisso pela valorização da formação continuada dos professores e 
coordenadores pedagógicos que atuam no ensino médio público, nas áreas rurais e 
urbanas. Segundo o Pacto, a valorização docente articula-se com um conjunto de 
ações desenvolvidas pelo MEC e pelas Secretarias de Educação para fazer frente 
aos desafios do ensino médio atual, quais sejam: 

• universalização do atendimento dos estudantes de 15 a 
17 anos de idade até 2016, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 59, de 2006, e a adequação idade/ano 
escolar; 

• implantação da jornada escolar integral no ensino médio; 

• redesenho curricular nacional; 

• garantia da formação dos professores e demais 
profissionais da escola; 

• carência de professores em disciplinas e regiões 
específicas; 

•  ampliação e estímulo ao ensino médio diurno; 

• ampliação e adequação da rede física escolar; 

• ampliação da oferta de educação profissional integrada e 
concomitante ao ensino médio; 

• universalização do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM).  
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A partir das muitas contribuições e sugestões recebidas com 
vistas ao aprimoramento da proposta de reformulação do ensino médio, 
particularmente de parte das Secretarias Estaduais de Educação, por meio do 
CONSED, e do MEC, buscamos construir um substitutivo que conseguisse, de um 
lado, avançar em relação à proposta inicial e, de outro torná-la compatível com a 
realidade educacional brasileira.  

Em linhas gerais, as alterações que o substitutivo ao PL nº 
6.840, de 2013, introduz são as seguintes: 

- adéqua a adoção da carga horária mínima anual de 1.400 
horas e a consequente ampliação da jornada escolar do ensino médio às diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias estabelecidos no Plano Nacional de Educação (Lei nº 
13.005, de 25 de junho de 2014), recentemente aprovado pelo Congresso Nacional 
após um longo processo de discussão com todos os setores da educação; 

- prevê a articulação das áreas do conhecimento estabelecidas 
com as dimensões do trabalho, da ciência, da cultura e da tecnologia, conforme as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio; 

- compatibiliza a oferta de línguas estrangeiras, uma na base 
nacional comum e outra na parte diversificada do currículo, com o disposto na Lei nº 
11.161, de 2005, que estabelece o ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória 
pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, seja implantado nos currículos do 
ensino médio; 

- assegura a formação geral ao aluno do ensino médio, a partir 
da base nacional comum, a ser desenvolvida ao longo de todas as séries; 

- permite a opção pela ênfase na formação por áreas do 
conhecimento ou profissional a partir da primeira série do ensino médio; 

- dá tratamento disciplinar às áreas do conhecimento, 
conforme o padrão de oferta nacional atual do ensino médio e a formação dos 
professores, segundo a qual os cursos de licenciatura organizam-se pelo 
desdobramento disciplinar do currículo; 

- estabelece que outros conteúdos curriculares, para além do 
previsto na base nacional comum, sejam incluídos, a critério dos sistemas e das 
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instituições de ensino, de segundo seus projetos políticos-pedagógicos, na parte 
diversificada dos currículos do ensino médio, sendo tratados preferencialmente sob 
a forma de temas transversais; 

- retira do texto a determinação de que qualquer inclusão de 
novos conteúdos e componentes curriculares devesse ser submetida à deliberação 
do MEC/CNE, uma vez que a mesma poderia interferir na autonomia dos sistemas 
de ensino em relação à parte diversificada e aos demais componentes do currículo; 

- insere o parágrafo que trata do acesso aos cursos superiores 
no Capítulo da LDB referente à educação superior; 

- estabelece que o ENEM seja realizado por área do 
conhecimento, a partir da base nacional comum do ensino médio; 

- suprime a aplicação do ENEM por séries, prevista no art. 5º 
do PL nº 6.840, de 2013, uma vez que o exame ultrapassa a simples condição de 
processo seletivo para ingresso na educação superior, contemplando uma dimensão 
avaliativa mais ampla do ensino médio. 

Passemos à análise das proposições apensadas ao PL nº 
6.840, de 2013. 

A primeira delas, o PL nº 7.058, de 2014, pretende instituir o 
Programa Iniciativa Jovem Empreendedor com a finalidade de promover o 
empreendedorismo e a cidadania junto de grupos informais de alunos do ensino 
médio e associações de estudantes das escolas públicas do ensino médio. Apesar 
de o projeto não apontar o responsável pela implementação do Programa em âmbito 
nacional, explicitada na respectiva justificação, o virtual responsável pela ação seria 
o Poder Executivo Federal, por meio do Ministério da Educação. Nesse sentido, e 
inclusive conforme o entendimento da Súmula de Recomendação aos Relatores da 
Comissão de Educação nº 1, de 2013, iniciativas como esta invadem a competência 
administrativa do Poder Executivo por ensejar a adoção de atos concretos de 
administração para sua execução, ferindo o disposto no art. 61, § 1º, alíneas b e e, 
da Constituição Federal.  

A segunda proposição apensada, o PL nº 7.082, de 2014, 
acrescenta o direito ao empreendedorismo na Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 
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(Estatuto da Juventude), através de um conjunto de diretrizes e medidas, articuladas 
entre si e completadas com o direito à prestação de assistência técnica. Embora 
reconheçamos a importância do tema tratado pela iniciativa, o mesmo foge ao 
escopo desta Comissão Especial. 

No que tange à adequação orçamentária e financeira da 
matéria, o inciso IV do art. 53 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RICD) atribui à Comissão Especial a competência para apreciar a admissibilidade 
da proposição a ela distribuída quanto à compatibilidade orçamentária-financeira. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação 
orçamentária-financeira deve identificar a compatibilização ou adequação dos 
dispositivos das proposições em análise com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do, art. 32, inciso X, alínea “h” do 
RICD. 

A lei de diretrizes orçamentárias para 2014, com respaldo na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), 
estabelece que as proposições legislativas que importem ou autorizem diminuição 
de receita ou aumento de despesa da União deverão estar acompanhadas de 
estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois 
subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade 
com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

A proposição em análise não importa diminuição de receita ou 
aumento de despesa da União, além dos previstos nas metas estipuladas no Plano 
Nacional de Educação 2014-2024 (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014), que 
estabeleceu mecanismo de financiamento por meio de vinculação dos investimentos 
públicos em educação como proporção do produto interno bruto. Assim, o Projeto de 
Lei nº 6.840, de 2013, está em conformidade com as normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais normas de natureza orçamentária e financeira.  

Ante o exposto e na certeza de que os trabalhos desta 
Comissão Especial contribuíram sobremaneira para a construção de um ensino 
médio de qualidade e adequado às necessidades e expectativas dos nossos jovens, 
votamos pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
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orçamentária-financeira; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 6.840, de 2013, na 
forma do substitutivo em anexo; pela inconstitucionalidade do PL nº 7.058, de 2014; 
e pela rejeição do PL nº 7.082, de 2014. 

Sala da Comissão, em         de dezembro de 2014. 

Deputado WILSON FILHO 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.840, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a 
organização dos currículos do ensino médio em 
áreas do conhecimento, ampliar 
progressivamente a jornada escolar do ensino 
médio e dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 24. ............................................................................... 

........................................................................................... 

VIII – a carga horária mínima anual de que trata o inciso I 
deverá ser progressivamente ampliada no ensino médio para 
mil e quatrocentas horas, a critério dos sistemas de ensino e de 
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acordo com as diretrizes, objetivos, metas e estratégias 
estabelecidos no Plano Nacional de Educação.” (NR) 

Art. 2º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. Os currículos do ensino médio, observado o disposto 
na Seção I deste Capítulo, serão organizados a partir das 
seguintes áreas do conhecimento: 

I – linguagens; 

II – matemática; 

III – ciências da natureza; e 

IV – ciências humanas. 

§ 1º A base nacional comum do ensino médio abrangerá as 
quatro áreas do conhecimento.  

§ 2º As instituições de ensino definirão suas propostas 
curriculares, articulando-as com as dimensões do trabalho, da 
ciência, da tecnologia e da cultura como eixo integrador entre 
os conhecimentos de distintas naturezas, contextualizando-os 
em sua dimensão histórica e em relação ao contexto social 
contemporâneo. 

§ 3º Os currículos do ensino médio incluirão uma língua 
estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, 
observado o disposto na Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 
2005. 

§ 4º A parte diversificada dos currículos do ensino médio 
poderá abranger o ensino de uma terceira língua estrangeira 
moderna, de caráter optativo, de interesse local e regional, 
dentro das disponibilidades da instituição.  

§ 5º Os componentes e conteúdos curriculares obrigatórios 
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que compõem a base nacional comum deverão ser 
desenvolvidos nos currículos de todas as séries do ensino 
médio;  

§ 6º Os currículos do ensino médio adotarão metodologias de 
ensino e de avaliação que evidenciem a contextualização, a 
interdisciplinaridade e a transversalidade, bem como outras 
formas de interação e articulação entre diferentes campos de 
saberes específicos. 

§ 7º Integram as áreas do conhecimento a que se refere o 
caput os seguintes componentes curriculares obrigatórios: 

I - linguagens: 

a) língua portuguesa; 

b) língua materna, para as populações indígenas; 

c) língua estrangeira moderna; 

d) arte; 

e) educação física; 

II – matemática; 

III - ciências da natureza: 

a) biologia; 

b) física; 

c) química; 

IV - ciências humanas: 

a) história; 

b) geografia; 

c) filosofia; 
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d) sociologia.  

§ 8º Outros conteúdos curriculares, a critério dos sistemas e 
das instituições de ensino, conforme definido em seus projetos 
político-pedagógicos, poderão ser incluídos na parte 
diversificada dos currículos do ensino médio, devendo ser 
tratados, preferencialmente, de forma transversal e integradora. 

§ 9º Assegurada a formação geral, definida na base nacional 
comum, e com vistas ao atendimento do disposto no inciso VIII 
do art. 24, serão ofertadas as seguintes opções formativas, de 
livre escolha pelo aluno do ensino médio: 

I – ênfase em linguagens; 

II – ênfase em matemática; 

III – ênfase em ciências da natureza; e  

IV – ênfase em ciências humanas. 

§ 10. Os sistemas de ensino facultarão ao aluno concluinte do 
ensino médio cursar, no ano letivo subsequente ao da 
conclusão, outra opção formativa. 

§ 11. Com vistas ao atendimento do disposto no inciso VIII do 
art. 24, observada a base nacional comum obrigatória e a 
critério dos sistemas de ensino, poderá ser ofertada ao aluno 
do ensino médio uma formação profissional técnica, 
alternativamente às opções formativas estabelecidas no § 9º.  

§ 12. Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
aluno demonstre: 

I – domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
norteiam a produção moderna; e 

II – conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 
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§ 13. Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos. 

§ 14. O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM é 
componente curricular obrigatório dos cursos de ensino médio, 
sendo registrada no histórico escolar do aluno somente a sua 
situação regular com relação a essa obrigação, na forma do 
regulamento. 

§ 15. Além das formas previstas no art. 23, o ensino médio 
poderá ser organizado em períodos, ciclos ou créditos com 
terminalidade específica, observada a base nacional comum, a 
fim de favorecer e estimular o prosseguimento dos estudos. 

§ 16. Os sistemas de ensino deverão certificar a conclusão de 
etapas com terminalidade específica, com fundamento na base 
nacional comum, possibilitando o contínuo aproveitamento de 
estudos.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 35-A, 35-B e 36-E: 

“Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
devendo ser progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola, a critério dos sistemas de ensino e de 
acordo com as diretrizes, objetivos, metas e estratégias 
estabelecidos no Plano Nacional de Educação.  

Art. 35-B. Observadas suas especificidades e cumprida a 
formação geral assegurada na base nacional comum, os 
sistemas de ensino facultarão ao aluno do ensino médio 
noturno cursar em outro turno uma das opções formativas 
estabelecidas no § 9º do art. 36. 

........................................................................................... 

Art. 36-E. A oferta de educação profissional técnica de nível 
médio poderá ser feita em regime de parceria e cooperação, 
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com vistas à ampliação das oportunidades educacionais.” (NR) 

Art. 4º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único como 
§ 1º: 

“Art. 44. ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2º As avaliações e processos seletivos que dão acesso à 
educação superior deverão observar a base nacional comum 
do ensino médio e contemplar as quatro áreas do 
conhecimento, conforme disposto no art. 36.” (NR)  

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 62. ............................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes 
deverão ser estruturados a partir da base nacional comum da 
educação básica.” (NR) 

Art. 6º O disposto no § 8º do art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, referente à organização dos currículos dos cursos de formação 
de docentes para o ensino médio, deverá ser implantado no prazo de cinco anos a 
contar da publicação desta Lei. 

Art. 7º De forma a manter a continuidade dos estudos dos 
alunos matriculados no ensino médio quando da publicação desta Lei, serão 
mantidas, pelo prazo de três anos as condições de oferta ora vigentes.   

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2014. 
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Deputado WILSON FILHO 
Relator  

 
III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
6840, de 2013, da Comissão Especial destinada a promover estudos e proposições 
para a reformulação do ensino médio, que "altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para instituir a 
jornada em tempo integral no ensino médio, dispor sobre a organização dos 
currículos do ensino médio em áreas do conhecimento e dá outras providências", em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.840/2013, com substitutivo. Pela 
inconstitucionalidade do PL 7058/2014, apensado, e pela rejeição do PL 7082/2014, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wilson Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Reginaldo Lopes - Presidente, Professora Dorinha Seabra Rezende e 
Izalci - Vice-Presidentes, Wilson Filho, Relator; Artur Bruno, Chico Lopes, Eurico 
Júnior, Jorginho Mello, Junji Abe, Nilson Leitão, Domingos Dutra, Esperidião Amin, 
Professor Setimo, Ságuas Moraes e Zequinha Marinho.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2014.  

 Deputado REGINALDO LOPES  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 
 AO PROJETO DE LEI No 6.840, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a 
organização dos currículos do ensino médio em 
áreas do conhecimento, ampliar 
progressivamente a jornada escolar do ensino 
médio e dá outras providências.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 24. ............................................................................... 

........................................................................................... 

VIII – a carga horária mínima anual de que trata o inciso I 
deverá ser progressivamente ampliada no ensino médio para 
mil e quatrocentas horas, a critério dos sistemas de ensino e de 
acordo com as diretrizes, objetivos, metas e estratégias 
estabelecidos no Plano Nacional de Educação.” (NR) 

Art. 2º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. Os currículos do ensino médio, observado o disposto 
na Seção I deste Capítulo, serão organizados a partir das 
seguintes áreas do conhecimento: 

I – linguagens; 

II – matemática; 

III – ciências da natureza; e 

IV – ciências humanas. 

§ 1º A base nacional comum do ensino médio abrangerá as 
quatro áreas do conhecimento.  

§ 2º As instituições de ensino definirão suas propostas 
curriculares, articulando-as com as dimensões do trabalho, da 
ciência, da tecnologia e da cultura como eixo integrador entre 
os conhecimentos de distintas naturezas, contextualizando-os 
em sua dimensão histórica e em relação ao contexto social 
contemporâneo. 
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§ 3º Os currículos do ensino médio incluirão uma língua 
estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, 
observado o disposto na Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 
2005. 

§ 4º A parte diversificada dos currículos do ensino médio 
poderá abranger o ensino de uma terceira língua estrangeira 
moderna, de caráter optativo, de interesse local e regional, 
dentro das disponibilidades da instituição.  

§ 5º Os componentes e conteúdos curriculares obrigatórios 
que compõem a base nacional comum deverão ser 
desenvolvidos nos currículos de todas as séries do ensino 
médio;  

§ 6º Os currículos do ensino médio adotarão metodologias de 
ensino e de avaliação que evidenciem a contextualização, a 
interdisciplinaridade e a transversalidade, bem como outras 
formas de interação e articulação entre diferentes campos de 
saberes específicos. 

§ 7º Integram as áreas do conhecimento a que se refere o 
caput os seguintes componentes curriculares obrigatórios: 

I - linguagens: 

a) língua portuguesa; 

b) língua materna, para as populações indígenas; 

c) língua estrangeira moderna; 

d) arte; 

e) educação física; 

II – matemática; 

III - ciências da natureza: 
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a) biologia; 

b) física; 

c) química; 

IV - ciências humanas: 

a) história; 

b) geografia; 

c) filosofia; 

d) sociologia.  

§ 8º Outros conteúdos curriculares, a critério dos sistemas e 
das instituições de ensino, conforme definido em seus projetos 
político-pedagógicos, poderão ser incluídos na parte 
diversificada dos currículos do ensino médio, devendo ser 
tratados, preferencialmente, de forma transversal e integradora. 

§ 9º Assegurada a formação geral, definida na base nacional 
comum, e com vistas ao atendimento do disposto no inciso VIII 
do art. 24, serão ofertadas as seguintes opções formativas, de 
livre escolha pelo aluno do ensino médio: 

I – ênfase em linguagens; 

II – ênfase em matemática; 

III – ênfase em ciências da natureza; e  

IV – ênfase em ciências humanas. 

§ 10. Os sistemas de ensino facultarão ao aluno concluinte do 
ensino médio cursar, no ano letivo subsequente ao da 
conclusão, outra opção formativa. 

§ 11. Com vistas ao atendimento do disposto no inciso VIII do 
art. 24, observada a base nacional comum obrigatória e a 
critério dos sistemas de ensino, poderá ser ofertada ao aluno 
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do ensino médio uma formação profissional técnica, 
alternativamente às opções formativas estabelecidas no § 9º.  

§ 12. Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
aluno demonstre: 

I – domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
norteiam a produção moderna; e 

II – conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 

§ 13. Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos. 

§ 14. O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM é 
componente curricular obrigatório dos cursos de ensino médio, 
sendo registrada no histórico escolar do aluno somente a sua 
situação regular com relação a essa obrigação, na forma do 
regulamento. 

§ 15. Além das formas previstas no art. 23, o ensino médio 
poderá ser organizado em períodos, ciclos ou créditos com 
terminalidade específica, observada a base nacional comum, a 
fim de favorecer e estimular o prosseguimento dos estudos. 

§ 16. Os sistemas de ensino deverão certificar a conclusão de 
etapas com terminalidade específica, com fundamento na base 
nacional comum, possibilitando o contínuo aproveitamento de 
estudos.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 35-A, 35-B e 36-E: 

“Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
devendo ser progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola, a critério dos sistemas de ensino e de 
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acordo com as diretrizes, objetivos, metas e estratégias 
estabelecidos no Plano Nacional de Educação.  

Art. 35-B. Observadas suas especificidades e cumprida a 
formação geral assegurada na base nacional comum, os 
sistemas de ensino facultarão ao aluno do ensino médio 
noturno cursar em outro turno uma das opções formativas 
estabelecidas no § 9º do art. 36. 

........................................................................................... 

Art. 36-E. A oferta de educação profissional técnica de nível 
médio poderá ser feita em regime de parceria e cooperação, 
com vistas à ampliação das oportunidades educacionais.” (NR) 

Art. 4º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único como 
§ 1º: 

“Art. 44. ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2º As avaliações e processos seletivos que dão acesso à 
educação superior deverão observar a base nacional comum 
do ensino médio e contemplar as quatro áreas do 
conhecimento, conforme disposto no art. 36.” (NR)  

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 62. ............................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes 
deverão ser estruturados a partir da base nacional comum da 
educação básica.” (NR) 
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Art. 6º O disposto no § 8º do art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, referente à organização dos currículos dos cursos de formação 
de docentes para o ensino médio, deverá ser implantado no prazo de cinco anos a 
contar da publicação desta Lei. 

Art. 7º De forma a manter a continuidade dos estudos dos 
alunos matriculados no ensino médio quando da publicação desta Lei, serão 
mantidas, pelo prazo de três anos as condições de oferta ora vigentes.   

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2014. 

Deputado REGINALDO LOPES 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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